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Secretaria do Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

  Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 Secretária de Estado: ANA MARIA PELLINI 
 End: Avenida Borges de Medeiros, nº 261 

 Porto Alegre/RS - 90020-021 

  PORTARIAS 

PORTARIA SEMA N° 67, de 26 de maio de 2015.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no

uso das atribuições elencadas na Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989, e na Lei Estadual 
n° 14.672, de 01 de janeiro de 2015, e

considerando o disposto no art. 67 da Lei nº Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
considerando as indicações consubstanciadas no Expediente nº 12795-0500/12-5, para fi scal 

de Contrato;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as funções de fi scal do 

Contrato de Hospedagem e Monitoração de Servidores na Procergs - HSP:
a) Roberto Francisco Camargo – Id. Func. nº 3557804/01 - Titular;
b) Diego Bernardon da Silva – Id. Func. nº 3106403/03 - Suplente.

Art. 2° - Compete ao fi scal:
I - fi scalizar a execução do Contrato com a prerrogativa de orientar e administrar os atos cujos 

desvios tenham ocasionado, ou possam vir a ocasionar, prejuízos aos objetivos estabelecidos;
II - receber o objeto do Contrato, quando concluído, nos termos avençados, atestando sua 

efetiva execução.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 26 de maio de 2015.
Maria Patrícia Möllmann,

Secretária do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício

 Codigo: 1486758 

PORTARIA SEMA N° 70, de 02 de junho de 2015.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 

no uso das atribuições elencadas na Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989, e na Lei 
Estadual n° 14.672, de 01 de janeiro de 2015, 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 

Sindicância que deverá apurar no prazo de 30 (trinta) dias úteis os fatos narrados no Expediente 
Administrativo nº 5746-0500/15-9:

a) Fernando Setembrino Cruz Meirelles – Id. Func. nº 4241711/01  - Presidente;
b) Letícia Rolim Vianna – Id. Func. nº 3233669/01;
c) Luisa Xavier Lokschin - Id. Func. nº 3132250/01.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Porto Alegre, 02 de junho de 2015.

Maria Patrícia Mollmann
Secretária do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em exercício 

 Codigo: 1486759 

 Secretaria da Saúde 
Secretaria da Saúde 

 Secretário de Estado : JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

 Porto Alegre/RS - 90119-900  
 Gabinete 

     RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 111/15 - CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Resolução nº 373/13 – CIB/RS, de 09/08/2013, que cria o cofi nanciamento para as Portas de 
Entrada Hospitalares de Urgência e Emergência;
a Portaria SES/RS nº 423/13, de 16/09/2013, que estabelece o fl uxo de habilitação estadual, 
monitoramento e operacionalização para o cofi nanciamento para as Portas de Entrada Hospitalares 
de Urgência e Emergência;
a Resolução nº 539/11 – CIB/RS, de 14/12/2011, que aprova o incentivo mensal de Plantão Presencial 
para os hospitais que disponibilizarem plantão vinte e quatro horas com médico plantonista presencial;
a Portaria SES/RS nº 263/12, de 12/07/2012, que regulamenta os fl uxos para a habilitação ao 
cofi nanciamento estadual para Plantões Presenciais;
a necessidade de aprimorar o mecanismo de avaliação, controle e gestão dos estabelecimentos de 
saúde que recebem incentivos referentes as resoluções acima citadas;
a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 15/05/2015.
RESOLVE:
Art. 1º – A SES intensifi cará a fi scalização sistemática do cumprimento dos critérios previstos nas 
normatizações que aprovam os referidos incentivos nos estabelecimentos de saúde, por meio de 
vistoria in loco, sistemas de monitoramento e/ou notifi cação pelos médicos reguladores do SAMU 
192, a qualquer tempo.
Art. 2º – Para os estabelecimentos habilitados em Plantão Presencial, o não preenchimento do 
Sistema Informatizado pelo prestador acarretará a suspensão do pagamento na devida competência.
Parágrafo Único – A desabilitação do serviço se dará após constatação, in loco, da ausência de 
médico plantonista,e esta visita poderá ser motivada após notifi cação pelos médicos reguladores 
do SAMU 192 da ausência do mesmo e/ou pela reincidência do não preenchimento do Sistema 
Informatizado pelo prestador.
Art. 3º – Os estabelecimentos que recebem o incentivo de Porta de Entrada Hospitalar da Rede de 
Urgência e Emergência e não estiverem cumprindo os critérios conforme normas pertinentes terão o 
repasse do recurso estadual suspenso.
Parágrafo Único – O defi nido nesta Resolução não exime os hospitais de ressarcimentos referentes 
a recursos anteriores, que venham a ser apontados como irregulares em outras averiguações sobre 
os mesmos incentivos.
Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Porto Alegre, 18 de maio de 2015. 

Codigo 1486778

RECURSOS HUMANOS 

 Assunto: Dedicação Exclusiva 
 Expediente: 040670-2000/15-3 
 Nome: Rozane Maria Lanzarini 
 Id.Func./Vínculo: 1322893/01 
 Tipo Vínculo: extranumerário 
 Cargo/Função: Auxiliar de Saúde Pública 
 Lotação: SES - 02 Coordenadoria Regional de Saúde 

Concede face opção, o Adicional de Dedicação Exclusiva, nos termos dos art. 28 e 56 da Lei 
13.417/2010 e nos termos da Lei 14.083/2012 que alterou a redação dos incisos I a III do § 1º do art. 
29 da Lei 13.417/2010, conforme Regulamento nº 01/2010, publicado no DOE de 02/12/2010. 

 Codigo: 1487088 

     SÚMULAS 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria da Saúde torna pública, através de seu pregoeiro e equipe de apoio designados pela 
Portaria nº 230/2012, alterada pela Portaria nº 125/2013, a abertura de Pregões Eletrônicos para 
Registro de Preços, conforme descrição abaixo, de acordo com a legislação vigente. 
 Objeto: Registro de Preços de medicamentos, para uso humano. 
 Tipo: Menor Preço  
Processo nº 59125-20.00/15-9
 Pregão Eletrônico nº 0107/2015  
 Data da Disputa: 22/06/2015 às 14:00h. 
Processo nº 59396-20.00/15-0
 Pregão Eletrônico nº 0120/2015  
 Data da Disputa: 24/06/2015 às 14:00h. 
Os Editais encontram-se disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br  Informações na Divisão de 
Compras - Av. Borges de Medeiros, 1501 - 5º andar, Sala 04 - Fone 51- 3288 5966. 

 Porto Alegre, 08 de junho de 2015 
 Divisão de Compras 

 Codigo: 1486782 

NºCONT.DCC/069/2015,  Processo: Nº16348-20.00/13-3, celebrado em 02-06-2015, entre o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e LABORATÓRIO SOMMER 
LTDA. OBJETO: Visa à execução, pelo CONTRATADO, serviços de exame auxiliares de diagno-
se, na ÁREA DE ANÁLISES CLÍNICAS, a serem prestados ao indivíduo que deles necessite, para 
atender a demanda dos municípios de Getúlio Vargas/RS. PREÇO: A CONTRATANTE pagará, men-
salmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente prestados, a importância correspondente 
ao número de exames mensais realizados, estimada em até R$ 3.438,00 (três mil e quatrocentos e 
trinta e oito reais). RECURSO: 1681 e/ou 0006/ U. O.: 20.95/ Elemento: 3.3.90.39.3988/ Empenho: 
15000480890/  Data do Empenho: 06/04/2015/ Atividade: 8065 e/ou 6284. PRAZO: Vigente a partir 
da publicação de sua Súmula no DOE e vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 

 Porto Alegre, 08 de junho de 2015. 

 JOÃO GABBARDO DOS REIS 
 Secretário de Estado da Saúde 

 Codigo: 1486783 

Em cumprimento ao disposto no Art. 37  da Lei Federal 6.437, de 20 de agosto de 1977, a  Coorde-
nação da 9ª CRS da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a seguinte 
DECISÃO FINAL, registrada na data 05.06.2015.

Autuado:  Sociedade Hospitalar São Jacob 
Data da Autuação:  03/11/2014 
CNPJ:  97.663.389/0001-97 
Localidade : Selbach/RS 
Processo n° : 121208-2000/14-1 
Data da Decisão : 11.05.2015
Tipifi cação da Infração: Artigo 10, inciso IV da Lei Federal N° 6.437/77, c/c Parte III, item 6, Alínea 
B.4 da Resolução RDC N° 50/2002; combinado com Anexo VI, item 3, sub-item 3.15 e Anexo VI, item 
2, da RDC 67 de 8/10/2014. 
Decisão Final: Considerado que não houve apresentação do primeiro recurso previsto no Art. 30 
parágrafo único da Lei Federal n° 6437/77, tornou-se defi nitivo o julgamento da defesa, com decisão 
que impôs a penalidade de advertência.
Penalidade Imposta:  Advertência 

 Codigo: 1486784 
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